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TERMO DE REFERÊNCIA n° 36/2025 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Destinação: Assistência Farmacêutica 

 
 
1– CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição eventual e futura de 

medicamentos para planejamento anual, visando garantir a continuidade do acesso à 

saúde e o atendimento integral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, em 

conformidade com o disposto na Constituição Federal e demais normas aplicáveis. 

 

ITEM  CÓDIGO DESCRITIVO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 

1. 001-08-0474 
ACICLOVIR 200 MG  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 2.000 

2. 001-08-0054 
ÁCIDO ACÉTICO 2%  

1L 
FRASCO 200 

3. 001-08-0055 

ACIDO ACETILSALICILICO - PRINCIPIO 
ATIVO: ACIDO ACETILSALICILICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MG 

FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 
APRESENTACAO COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000 

4. 001-08-0056 

ACIDO FOLICO - PRINCIPIO ATIVO: ACIDO 
FOLICO; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

5 MG;  
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 

APRESENTACAO COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 180.000 

5. 001-08-0063 
AGUA BIDESTILADA  

10 ML AMPOLA 
AMPOLA/ 

FLACONETE 
80.000 

6. 001-08-0006 
AGUA BIDESTILADA  

500 ML FRASCO 
BOLSA SIST. FECHADO 5.000 
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7. 001-08-0007 
ÁGUA OXIGENADA 1L  

VOLUME 10 
FRASCO 800 

8. 001-08-0065 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 

ALBENDAZOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG/ML;  
FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSAO 

ORAL; APRESENTACAO: FRASCO 10ML; 
COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 

9. 001-08-0064 

ALBENDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 

ALBENDAZOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 400 MG; 
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO 

MASTIGAVEL; APRESENTACAO; 

COMPONENTE: 

 COMPRIMIDO 50.000 

10. 001-08-0429 

ALENDRONATO DE SODIO - PRINCIPIO 
ATIVO: ALENDRONATO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
70 MG;  

FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 40.000 

11. 001-08-0068 

ALOPURINOL - PRINCIPIO ATIVO: 
ALOPURINOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 300 MG; 

FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 180.000 

12. 001-08-0832 
ALTEPLASE 50 MG FRASCO AMPOLA C/ 

2,3 DE PÓ 
AMPOLA 400 

13. 001-08-0069 
AMICACINA 50 MG/ML 2 ML  

100MG AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

14. 001-08-0072 
AMINOFILINA 24MG/ML  

AMPOLA    
AMPOLA 1.200 

15. 001-08-0073 

AMIODARONA - PRINCIPIO ATIVO: 
AMIODARONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG; 

FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 150.000 

16. 001-08-0075 

AMITRIPTILINA PRINCIPIO ATIVO: 
AMITRIPTILINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 25 MG; 
FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 2.500.000 
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17. 001-08-0078 

AMOXICILINA - PRINCIPIO ATIVO: 
AMOXICILINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 250 MG/5 
ML; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA 
SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 60 ML; COMPONENTE: COPO 

MEDIDOR; 

FRASCO 60.000 

18. 001-08-0080 

AMOXICILINA - PRINCIPIO ATIVO: 
AMOXICILINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; 
FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA 

GELATINOSA DURA; APRESENTACAO; 
COMPONENTE 

CÁPSULA 600.000 

19. 001-08-0079 

AMOXICILINA + ASSOCIACOES - 
PRINCIPIO ATIVO: AMOXICILINA + 

CLAVULANATO DE POTASSIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG + 

125 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO REVESTIDO; 

APRESENTACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000 

20. 001-08-0817 
AMOXICILINA 1000MG + CLAVULANATO 

FRASCO AMPOLA 
AMPOLA 30.000 

21. 001-08-0496 
ANFOTERICINA B 50 MG FRASCO 

AMPOLA (ANTIFÚNGICO) 
AMPOLA 100 

22. 001-08-0557 
ANLODIPINO 5 MG 

 COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 10.000 

23. 001-08-0083 

ATENOLOL - PRINCIPIO ATIVO: 
ATENOLOL; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

50 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 

24. 001-08-0497 
ATRACURIO 10 MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 500 

25. 001-08-0084 
ATROPINA 0,50 MG/ ML  

AMPOLA 
AMPOLA 4.000 

26. 001-08-0430 

AZITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: 

AZITROMICINA DI-HIDRATADA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 200 MG/5 
ML; FORMA FARMACEUTICA: PO PARA 
SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 15 ML; COMPONENTE: FRASCO 
DILUENTE + SERINGA DOSADORA; 

FRASCO 50.000 

27. 001-08-0085 

AZITROMICINA - PRINCIPIO ATIVO: 

AZITROMICINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 500 MG; 

FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO; COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 250.000 
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28. 001-08-0836 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
200 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO AEROSSOL; APRESENTACAO: 
INALADOR 200 DOSES; COMPONENTE. 

FRASCO 20.000 

29. 001-08-0086 

BECLOMETASONA - PRINCIPIO ATIVO: 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO AEROSSOL; APRESENTACAO: 

TUBO 200 DOSES; COMPONENTE: 

DISPOSITIVO ORAL; 

FRASCO 15.000 

30. 001-08-0089 
BENZILPENICILINA BENZATINA 

1.200.000UI FRASCO + DILUENTE 
AMPOLA 25.000 

31. 001-08-0092 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%  

10 ML AMPOLA   
AMPOLA 3.000 

32. 001-08-0093 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%  

250 ML FRASCO 
BOLSA SIST. FECHADO 3.000 

33. 001-08-0094 

BIPERIDENO - PRINCIPIO ATIVO: 
BIPERIDENO, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
2 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 700.000 

34. 001-08-0010 
BIPERIDENO 5MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 400 

35. 001-08-0657 
BISACODIL 5 MG  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 3.000 

36. 001-08-0099 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,025% 20 ML 

FRASCO 
FRASCO 3.000 

37. 001-08-1002 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 20MCG - 

SOLUÇÃO AEROSSOL 
FRASCO 2.000 

38. 001-08-0101 

BUDESONIDA - PRINCIPIO ATIVO: 
BUDESONIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MCG/DOSE; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSAO AQUOSA NASAL; 
APRESENTACAO: FRASCO; 

COMPONENTE. 

FRASCO 30.000 

39. 001-08-0103 

CAPTOPRIL - PRINCIPIO ATIVO: 

CAPTOPRIL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000 

40. 001-08-0104 
CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO: 

CARBAMAZEPINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

FRASCO 6.000 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 5 de 35 

 

20 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 100 ML; COMPONENTE: 
DOSADOR; 

41. 001-08-0105 

CARBAMAZEPINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CARBAMAZEPINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
200 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO 
COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 2.000.000 

42. 001-08-0308 

CARBONATO DE LITIO - PRINCIPIO 
ATIVO: CARBONATO DE LITIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

300 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000 

43. 001 -08-0555 

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO: 
CARVEDILOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

12,5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO 

COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 200.000 

44. 001-08-0479 

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO: 

CARVEDILOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

3,125 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO 

COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 200.000 

45. 001-08-0607 

CARVEDILOL - PRINCIPIO ATIVO: 
CARVEDILOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
6,25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE.  

 COMPRIMIDO 200.000 

46. 001 -08 -0107 

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CEFALEXINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

250 MG/5ML; FORMA FARMACEUTICA: 
PO PARA SUSPENSAO ORAL; 

APRESENTACAO: FRASCO 60 ML; 
COMPONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 20.000 

47. 001-08-0108 

CEFALEXINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CEFALEXINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO REVESTIDO; 
APRESENTACAO; COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 300.000 

48. 001-08-0011 
CEFALOTINA 1 G FRASCO  

AMPOLA 
AMPOLA 4.000 
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49. 001 -08 -0119 

CIPROFLOXACINO - PRINCIPIO ATIVO: 
CIPROFLOXACINO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 200.000 

50. 001-08-0505 
CIPROFLOXACINO 2 MG/ML  

200 ML BOLSA 
BOLSA SIST. FECHADO 10.000 

51. 001-08-0014 
CLISTER GLICERINADO  

500 ML FRASCO 
FRASCO 4.000 

52. 001 -08 -0114 

CLOMIPRAMINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
DRAGEA; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 200.000 

53. 001 -08 -0118 

CLONAZEPAM - PRINCIPIO ATIVO: 
CLONAZEPAM; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

2,5 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 20 ML; COMPONENTE. 

FRASCO 50.000 

54. 001-08-0016 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML 

FRASCO SISTEMA FECHADO 
BOLSA SIST. FECHADO 120.000 

55. 001-08-0123 
CLORETO DE SÓDIO 20%  

10 ML AMPOLA 

AMPOLA/ 

FLACONETE 
6.000 

56. 001-08-0125 
CLORETO DE SUXAMETONIO  

100 MG AMPOLA 
AMPOLA 5.000 

57. 001-08-0813 
CLOREXIDINA 0,5% -  ALCOOLICA - 

100ML 
FRASCO 1.500 

58. 001-08-0507 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 

150MCG/ML 1ML 
AMPOLA 400 

59. 001-08-0470 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 1 % SEM 

VASOCONSTRITOR 20 ML 
FRASCO-AMPOLA 8.000 

60. 001-08-0032 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2 %  

30G GELEIA 
TUBO/BISNAGA 3.000 

61. 001-08-0017 
CLORITRATO DE NALOXONA 0,4 MG/ 

1ML AMPOLA  
AMPOLA 500 

62. 001 -08 -0129 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 600.000 
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63. 001 -08 -0130 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 400.000 

64. 001 -08 -0132 

CLORPROMAZINA - PRINCIPIO ATIVO: 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 20 ML; COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 

65. 001-08-1004 
CODEÍNA 30MG  
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 20.000 

66. 001-08-0133 
COLAGENASE 30G  

POMADA TUBO 
TUBO/BISNAGA 5.000 

67. 001-08-0134 
DESLANOSIDEO 0,2 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.200 

68. 001-08-0135 
DEXAMETASONA 1 MG/G (0,1%) CREME 

DERMATOLOGICO – BISNAGA C/10G 
BISNAGA 10.000 

69. 001 -08 -0137 

DEXCLORFENIRAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
0,4 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 100 A 120 ML; COMPONENTE: 

DOSADOR; 

FRASCO 40.000 

70. 001 -08 -0138 

DEXCLORFENIRAMINA - PRINCIPIO 
ATIVO: DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
2 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 

71. 001-08-0140 
DIAZEPAN 5 MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 10.000 

72. 001 -08 -0143 

DIGOXINA - PRINCIPIO ATIVO: DIGOXINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
0,25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 30.000 

73. 001-08-0144 
DIMENIDRINATO 50 MG + PIRODOXINA 

50 MG/1ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000 
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74. 001-08-0995 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPIRONA 

SODICA; CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
500 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO GOTAS 20 ML; COMPONENTE. 

FRASCO 80.000 

75. 001 -08 -0716 

DIPIRONA - PRINCIPIO ATIVO: DIPIRONA 
SODICA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.500.000 

76. 001-08-0149 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 80.000 

77. 001-08-0019 
DOBUTAMINA 12,5 MG/  

20ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

78. 001-08-0150 DOPAMINA 5 MG/ 10ML AMPOLA AMPOLA 2.500 

79. 001 -08 -0151 

ENALAPRIL - PRINCIPIO ATIVO: 
ENALAPRIL, MALEATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.000.000 

80. 001-08-0152 

ENANTATO DE NORETISTERONA +  

VALERATO DE ESTRADIOL - 50MG + 
5MG/ML 

AMPOLA 20.000 

81. 001-08-0020 
EPINEFRINA 1 MG/ 1ML  

AMPOLA (ADRENALINA) 
AMPOLA 20.000 

82. 001-08-0012 
ESCETAMINA 50 MG /  

10 ML INJETÁVEL 
AMPOLA 5.000 

83. 001-08-0024 
ETOMIDATO 2 MG/  

10ML AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

84. 001-08-0161 FENITOINA 100MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 300.000 

85. 001-08-0025 
FENITOINA 50 MG/  

5ML AMPOLA 
AMPOLA 12.000 

86. 001 -08 -0164 

FENOBARBITAL - PRINCIPIO ATIVO: 

FENOBARBITAL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 20 ML; COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 

87. 001-08-0163 
FENOBARBITAL 200 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.200 

88. 001-08-0165 FENTANILA 0,05 MG/ 10ML AMPOLA 15.000 
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89. 001 -08 -0166 

FLUCONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
FLUCONAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
150 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

CAPSULA GELATINOSA DURA; 
APRESENTACAO; COMPONENTE 

CÁPSULA 30.000 

90. 001-08-0026 
FLUMAZENIL 0,1 MG/ 5ML  

AMPOLA 
AMPOLA 500 

91. 001 -08 -0168 

FLUOXETINA - PRINCIPIO ATIVO: 
FLUOXETINA, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

CAPSULA GELATINOSA DURA; 
APRESENTACAO; COMPONENTE 

CÁPSULA 2.500.000 

92. 001 -08 -0170 

FUROSEMIDA - PRINCIPIO ATIVO: 
FUROSEMIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.800.000 

93. 001-08-0171 
FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML - 

SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/ML 
AMPOLA 30.000 

94. 001-08-0173 
GENTAMICINA 80 MG/ 2ML  

AMPOLA 
AMPOLA 2.000 

95. 001 -08 -0174 

GLIBENCLAMIDA - PRINCIPIO ATIVO: 
GLIBENCLAMIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 800.000 

96. 001-08-0027 GLICERINA LÍQUIDA 1L FRASCO 200 

97. 001-08-0176 
GLICOSE HIPERTONICA 50%  

20 ML AMPOLA 
AMPOLA/ 

FLACONETE 
50.000 

98. 001-08-0177 
GLICOSE ISOTONICA 5%  

500 ML FRASCO 
BOLSA SIST. FECHADO 4.000 

99. 001 -08 -0185 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: 
HALOPERIDOL, DECANOATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO INJETAVEL; APRESENTACAO: 

AMPOLA 1 ML; COMPONENTE. 

AMPOLA 30.000 

100. 001 -08 -0181 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: 
HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

1 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 300.000 
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101. 001 -08 -0183 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: 
HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
2 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 20 ML; COMPONENTE. 

FRASCO 15.000 

102. 001 -08 -0182 

HALOPERIDOL - PRINCIPIO ATIVO: 
HALOPERIDOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 800.000 

103. 001 -08 -0184 
HALOPERIDOL 5 MG/ML  

AMPOLA 
AMPOLA 5.000 

104. 001-08-0028 
HEPARINA SÓDICA 5.000 UI  

0,25 ML SUBCUTÂNEA 
AMPOLA 10.000 

105. 001-08-0534 
HIDRALAZINA 25 MG  

COMP 
COMPRIMIDO 10.000 

106. 001-08-0187 

HIDROCLOROTIAZIDA - PRINCIPIO ATIVO: 
HIDROCLOROTIAZIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 2.000.000 

107. 001-08-0029 
HIDROCORTISONA 100 MG 

FRASCO/AMPOLA 
AMPOLA 10.000 

108. 001-08-0030 
HIDROCORTISONA 500 MG 

FRASCO/AMPOLA 
AMPOLA 10.000 

109. 001-08-0188 
HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO 

ORAL 6,2% FRASCO C/ 150ML 
FRASCO 3.000 

110. 001-08-0190 
HIOSCINA 20 MG + DIPIRONA  

500 MG 5ML AMPOLA 
AMPOLA 50.000 

111. 001-08-1008 

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO: 
IBUPROFENO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSAO ORAL (GOTAS); 
APRESENTACAO: FRASCO 30 ML; 

COMPONENTE. 

FRASCO 20.000 

112. 001 -08 -0432 

IBUPROFENO - PRINCIPIO ATIVO: 

IBUPROFENO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

600 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000 
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113. 001 -08 -0723 

IVERMECTINA - PRINCIPIO ATIVO: 
IVERMECTINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
6 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 30.000 

114. 001-08-0436 
LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE 100 A 

120 ML FRASCO 
FRASCO 2.000 

115. 001-08-0198 

LEVODOPA + ASSOCIACOES - PRINCIPIO 
ATIVO: LEVODOPA + BENSERAZIDA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
200 MG + 50 MG; FORMA 

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 
APRESENTACAO: .; COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 200.000 

116. 001-08-0202 
LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO  

ORAL 4% - FRASCO C/ 20ML 
FRASCO 8.000 

117. 001 -08 -0204 

LEVOTIROXINA SODICA - PRINCIPIO 

ATIVO: LEVOTIROXINA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 350.000 

118. 001 -08 -0205 

LEVOTIROXINA SODICA - PRINCIPIO 

ATIVO: LEVOTIROXINA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MCG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 350.000 

119. 001 -08 -0208 

LORATADINA - PRINCIPIO ATIVO: 

LORATADINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM: 1MG/ML; 

FORMA FARMACEUTICA: XAROPE; 
APRESENTACAO: FRASCO 100ML; 

COMPONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 60.000 

120. 001-08-0347 
LOSARTANA 50 MG  

COMP 
COMPRIMIDO 10.000 

121. 001-08-0210 
MANITOL 20% 250 ML  

FRASCO 
BOLSA SIST. FECHADO 1.000 

122. 001 -08 -0213 

METFORMINA - PRINCIPIO ATIVO: 
METFORMINA, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

850 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 2.000.000 

123. 001-08-0540 
METILPREDNISOLONA 125 MG FRASCO 

DE 2 ML 
FRASCO 300 
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124. 001-08-0034 
METOCLOPRAMIDA 5 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 40.000 

125. 001-08-0035 
METOPROLOL 10 MG/  

5ML AMPOLA       
AMPOLA 4.000 

126. 001-08-0222 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
BENZOILMETRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO: 
FRASCO 80 A 120 ML; COMPONENTE: 

DOSADOR; 

FRASCO 1.000 

127. 001-08-0223 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
METRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
100 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: 

GELEIA; APRESENTACAO: BISNAGA 50 G; 
COMPONENTE: APLICADOR; 

BISNAGA 6.000 

128. 001 -08 -0221 

METRONIDAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
METRONIDAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
250 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 250.000 

129. 001-08-0220 
METRONIDAZOL 0,5%  

100ML INJETAVEL 
BOLSA SIST. FECHADO 15.000 

130. 001 -08 -0719 

MICONAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
MICONAZOL, NITRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
20 MG/G; FORMA FARMACEUTICA: 

CREME DERMATOLOGICO; 
APRESENTACAO: BISNAGA 28 G; 

COMPONENTE: .; 

BISNAGA 6.000 

131. 001-08-0554 
MIDAZOLAN 5 MG/  

10 ML AMPOLA 
AMPOLA 25.000 

132. 001-08-0517 NEOSTIGMINA 0,5MG/ML AMPOLA 500 

133. 001 -08 -0229 

NISTATINA - PRINCIPIO ATIVO: 
NISTATINA; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

100.000 UI/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SUSPENSAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 50ML; COMPONENTE: 
DOSADOR; 

FRASCO 3.000 

134. 001-08-0228 
NISTATINA 25.000UI CREME VAGINAL – 

BISNAGA C/ 60GRS 
BISNAGA 5.000 

135. 001 -08 -0230 

NITROFURANTOINA - PRINCIPIO ATIVO: 

NITROFURANTOINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

100 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
CAPSULA GELATINOSA DURA; 

APRESENTACAO: .; COMPONENTE 

CÁPSULA 150.000 

136. 001-08-0301 
NOREPINEFRINA 2 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 20.000 
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137. 001 -08 -0235 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO: 
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
CAPSULA GELATINOSA DURA; 

APRESENTACAO: .; COMPONENTE 

CÁPSULA 350.000 

138. 001 -08 -0236 

NORTRIPTILINA - PRINCIPIO ATIVO: 
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

50 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
CAPSULA GELATINOSA DURA; 

APRESENTACAO: .; COMPONENTE 

CÁPSULA 350.000 

139. 001-08-0809 
ÓLEO MINERAL  
100ML FRASCO 

FRASCO 3.000 

140. 001 -08 -0237 

OMEPRAZOL - PRINCIPIO ATIVO: 
OMEPRAZOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
CAPSULA GELATINOSA DURA; 

APRESENTACAO: .; COMPONENTE 

CÁPSULA 2.000.000 

141. 001-08-0238 
OMEPRAZOL 40MG/ 10ML  

AMPOLA + DILUENTE 
AMPOLA 40.000 

142. 001 -08 -0854 

ONDANSETRONA - PRINCIPIO ATIVO: 
ONDANSETRONA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
4 MG; FORMA FARMACEUTICA: 

COMPRIMIDO ORODISPERSIVEL; 
APRESENTACAO: .; COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 400.000 

143. 001-08-0472 OXACILINA 500 MG FRASCO AMPOLA AMPOLA 20.000 

144. 001-08-0239 
PANCURONIO 4 MG/  

2ML AMPOLA 
AMPOLA 1.000 

145. 001 -08 -0240 

PARACETAMOL - PRINCIPIO ATIVO: 

PARACETAMOL; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

200 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 15 ML; COMPONENTE. 

FRASCO 50.000 

146. 001 -08 -0241 

PARACETAMOL - PRINCIPIO ATIVO: 
PARACETAMOL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

500 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.000.000 
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147. 001 -08 -0478 

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: 

PERMETRINA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

10 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
LOCAO; APRESENTACAO: FRASCO 60ML; 

COMPONENTE: .; 

FRASCO 3.000 

148. 001 -08 -0722 

PERMETRINA - PRINCIPIO ATIVO: 
PERMETRINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 

LOCAO; APRESENTACAO: FRASCO 60ML; 
COMPONENTE: .; 

FRASCO 3.000 

149. 001-08-0520 
PIPERACILINA SÓDICA 4,0 G + 

TAZOBACTAM 0,5G   
AMPOLA 15.000 

150. 001-08-0742 

PREDNISOLONA - PRINCIPIO ATIVO: 
PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
3 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 60 ML; COMPONENTE: 

DOSADOR; 

FRASCO 50.000 

151. 001-08-0464 

PREDNISONA - PRINCIPIO ATIVO: 

PREDNISONA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 300.000 

152. 001-08-0250 

PROMETAZINA - PRINCIPIO ATIVO: 

PROMETAZINA, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 600.000 

153. 001-08-0251 
PROMETAZINA 50MG/2ML  

AMPOLA 
AMPOLA 20.000 

154. 001-08-0522 
PROPOFOL 10MG/ML  

INJETAVEL 
AMPOLA 5.000 

155. 001-08-0252 

PROPRANOLOL - PRINCIPIO ATIVO: 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 800.000 

156. 001-08-0729 QUETIAPINA 25 MG  COMPRIMIDO 7.000 

157. 001-08-0996 RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO 300.000 

158. 001-08-0735 RISPERIDONA 1MG/ML FRASCO 50.000 

159 001-08-0598 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO 180.000 
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160. 001-08-0798 
SACCHAROMYCES BOULARDI  

200 MG (FLORATIL) 
CÁPSULA 3.000 

161. 001-08-0258 

SAIS PARA REIDRATACAO ORAL - 
PRINCIPIO ATIVO: SAIS PARA 

REIDRATACAO ORAL; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: .; FORMA 
FARMACEUTICA: PO PARA SOLUCAO 
ORAL; APRESENTACAO: ENVELOPE; 

COMPONENTE: .; 

ENVELOPE 150.000 

162. 001-08-0261 

SALBUTAMOL, SULFATO - PRINCIPIO 
ATIVO: SALBUTAMOL, SULFATO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

100 MCG/DOSE; FORMA 
FARMACEUTICA: AEROSSOL; 

APRESENTACAO: FRASCO TUBO 200 
DOSES; COMPONENTE: APLICADOR; 

FRASCO 50.000 

163. 001-08-0680 

SINVASTATINA - PRINCIPIO ATIVO: 
SINVASTATINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

20 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 1.200.000 

164. 001-08-0681 

SINVASTATINA - PRINCIPIO ATIVO: 
SINVASTATINA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG; FORMA FARMACEUTICA:  
COMPRIMIDO; APRESENTACAO; 

COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 1.200.000 

165. 001-08-0038 
SOLUÇÃO SCHILLER 2%  

1L 
FRASCO 200 

166. 001-08-0562 
SULFADIAZINA PRATA 1%  

30 G TUBO 
TUBO/BISNAGA 6.000 

167. 001-08-1037 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
PRINCIPIO ATIVO: SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETOPRIMA; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
40 MG/ML + 8 MG/ML; FORMA 

FARMACEUTICA: SUSPENSAO ORAL; 
APRESENTACAO: FRASCO 100 ML; 

COMPONENTE: COPO MEDIDOR; 

FRASCO 10.000 

168. 001-08-0270 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
PRINCIPIO ATIVO: SULFAMETOXAZOL + 

TRIMETOPRIMA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

400 MG + 80 MG; FORMA 
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; 

APRESENTACAO: .; COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 80.000 
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169. 001-08-0039 
SULFATO DE MAGNÉSIO A 50%  

10 ML AMPOLA 
AMPOLA 5.000 

170. 001-08-0272 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO: 

SULFATO FERROSO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

25 MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO ORAL; APRESENTACAO: 

FRASCO 30 ML; COMPONENTE: 
DOSADOR; 

FRASCO 15.000 

171. 001-08-0273 

SULFATO FERROSO - PRINCIPIO ATIVO: 

SULFATO FERROSO; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

40 MG DE FERRO ELEMENTAR; FORMA 
FARMACEUTICA: COMPRIMIDO 

REVESTIDO; APRESENTACAO: .; 
COMPONENTE. 

 COMPRIMIDO 450.000 

172. 001-08-0473 TENECTEPLASE 50MG 

PÓ LIOFILIZÁVEL + 

SERINGA 
PREÉ-ENCHIDA COM 

DILUENTE 

300 

173. 001 -08 -0277 

TIAMINA - PRINCIPIO ATIVO: TIAMINA, 
CLORIDRATO;; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

300 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE: .; 

 COMPRIMIDO 300.000 

174. 001 -08 -0278 

TIMOLOL - PRINCIPIO ATIVO: TIMOLOL, 
MALEATO; CONCENTRACAO/DOSAGEM: 

0,5 %; FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUCAO OFTALMICA; APRESENTACAO: 

FRASCO 5ML; COMPONENTE 

FRASCO 3.000 

175. 001-08-0281 TIORIDAZINA CLIRIDRATO 25MG COMPRIMIDO 40.000 

176. 001-08-0280 TIORIDAZINA CLORIDRATO 100MG COMPRIMIDO 20.000 

177. 001 -08 -0683 

VALPROATO DE SODIO - PRINCIPIO 
ATIVO: VALPROATO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM:  
50 MG/ML; EQUIVALENCIA: .; FORMA 

FARMACEUTICA: XAROPE; 
APRESENTACAO: FRASCO 100 ML; 

COMPONENTE: DOSADOR; 

FRASCO 40.000 
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178. 001 -08 -0682 

VALPROATO DE SODIO - PRINCIPIO 
ATIVO: VALPROATO DE SODIO; 

CONCENTRACAO/DOSAGEM: 288 MG; 

EQUIVALENCIA: EQUIVALENTE A 250 MG 
DE ACIO VALPROICO; FORMA 
FARMACEUTICA: CAPSULA; 

APRESENTACAO: .; COMPONENTE:  

CÁPSULA 1.800.000 

179. 001 -08 -0433 

VARFARINA SODICA - PRINCIPIO ATIVO: 

VARFARINA SODICA; 
CONCENTRACAO/DOSAGEM:  

5 MG; FORMA FARMACEUTICA: 
COMPRIMIDO; APRESENTACAO: .; 

COMPONENTE 

 COMPRIMIDO 200.000 

180. 001-08-1003 
VASOPRESSINA 20UI/ML - SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 1ML 
AMPOLA 200 

181. 001-08-0045 
VITAMINA DO COMPLEXO B  

2 ML AMPOLA 
AMPOLA 30.000 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

disposto no Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante neste documento. 

1.4 A contratação decorrente deste Termo de Referência será realizada por meio do 

Sistema de Registro de Preços, conforme previsto no artigo 82 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), 

podendo gerar aquisições eventuais e futuras de medicamentos, conforme a demanda e 

em atendimento a ordens judiciais já emitidas ou que venham a ser expedidas durante o 

período de vigência. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Da Exigência de Catálogo ou Amostra 

4.1.1 Não se aplica por se tratar de aquisição de medicamentos. 

 

       4.2 SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1 Na hipótese de medicamento genérico, deverão ser observadas e atendidas as normas 

técnicas estabelecidas pela Resolução RDC nº 16, de 02.03.07 da ANVISA ou norma 

posterior.  

4.2.2 A subcontratação das aquisições objeto deste Termo de Referência poderá ocorrer no 

caso de manipulação de medicamentos, desde que com a prévia e formal autorização do 

fiscal técnico do contrato. 

4.2.3 . O Contrato de Terceirização de etapas de produção deve definir as responsabilidades 

e atribuições específicas do contratante e contratado e deve ser assinado pelos respectivos 

representantes legais e responsáveis técnicos. 

4.2.4. No Contrato de Terceirização de etapas de produção ou de controle de qualidade deve 

constar a forma pela qual o contratante vai exercer sua responsabilidade quanto à aprovação 

de cada lote do produto para venda ou quanto à emissão de Certificado de análise de 

qualidade.  

4.2.5 No caso de terceirização da etapa de produção, a contratante também deverá possuir 

Autorização de Funcionamento de empresa para atividade “fabricar”, devendo essa ser 

apresentada pelo licitante.  

4.6.6. No caso de terceirização de armazenamento, a empresa contratada deverá possuir 

Autorização de Funcionamento de Empresa para esta atividade.  

4.6.7. A Contratada escolhida para a terceirização da etapa de controle de qualidade deve 

estar habilitada junto a REBLAS - Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde – 

para os ensaios contratados ou quando se tratar de fabricante de medicamento, a mesma 

deve estar na condição satisfatória, com inspeção atualizada.  
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4.6.8. Em caso de produto importado, anexar, também a seguinte documentação, sob pena 

de inabilitação:  

4.2.9. Na eventualidade da empresa licitante possuir filiais, a documentação a ser 

apresentada deverá ser pertinente apenas à empresa participante, exceto quanto ao Alvará 

Sanitário, que deverá ser da unidade fabril do medicamento/Suplemento Vitamínico e/ou 

Mineral ou do depósito onde será armazenado o produto, caso ele seja importado. Dessa 

forma, a contratação se efetivará com a pessoa jurídica ofertante da documentação em 

comento.  

4.2.10. A Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA abrange matriz e filiais, 

exceto em caso de Autorização de Funcionamento Especial.  

4.2.11. Na proposta de cada fornecedor participante, deverá ser informado o quantitativo 

por embalagem assim como a sigla “MS” adicionada ao número de registro no Ministério da 

Saúde conforme publicado em Diário Oficial da União (DOU), sendo necessários os treze 

dígitos para medicamentos de acordo com a RDC nº 71, de 22 de dezembro de 2009. Caso o 

produto esteja dispensado de registro, deverá ser informado o quantitativo por embalagem 

adicionada da expressão “Isento Registro.” 

4.2.12. As exigências contidas nos itens acima atendem às formuladas pela Lei Federal nº 

6.360 de 23.09.76, Decreto Federal nº 8.077 de 14.08.13, Lei Federal nº 9.782 de 29.01.99, 

Lei Estadual nº 13.317 de 24.09.99, Portaria Federal nº 2.814/GM, de 29.05.98, Portaria nº 

344 de 12.05.98 do Ministério da Saúde; Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 10, de 

21 de março de 2011; Portaria nº 3.765 de 20.10.98 do Ministério da Saúde, Resolução da 

Diretoria Colegiada RDC nº 39 de 14.08.2013; Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 16, 

de 1º de abril de 2014, ANVISA, Portaria ANVISA nº 646 de 09.12.04; Resolução da Diretoria 

Colegiada RDC nº 25 de 30.03.07 ANVISA; Medida Provisória nº 2.190-34/01; Portaria do 

Ministério da Saúde nº 6 de 29.01.99 e suas atualizações, não excluindo o cumprimento de 

determinações estabelecidas em legislação específicas vigentes. 

 
 
 
4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3.1 Não haverá exigência de garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar 
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5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV).  

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 5.7.5. O fiscal técnico do contrato,  comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022).  

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, 

art. 21, X).  

5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

6 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

6.1 Recebimento do Objeto  

6.1.1 Os medicamentos serão entregues de forma parcelada, no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento 

pela Administração. O recebimento dos bens dar-se-á, provisoriamente e de forma 

sumária, no ato da entrega, mediante apresentação da nota fiscal ou documento fiscal 

equivalente, pelo(a) servidor(a) designado(a) para o acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para fins de posterior verificação da conformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
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de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.  

6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 

(quinze) dias úteis.  

6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

       7.2 Liquidação  
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7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias consecutivos para fins de liquidação, na forma desta seção, nos termos do 

artigo 9º, do Decreto Municipal 3.526, de 11 de Fevereiro de 2020.  

7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021.  

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.  

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sendo 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

        7.3 Prazo de Pagamento 

 7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-e de correção monetária.  

7.3.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 7.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

7.3.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.4 Índice de Reajuste Contratual  
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7.4.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

(ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.4.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.4.7 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta  

8.1.1  O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, com fundamento nos artigos 78 a 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

regulamentam o Sistema de Registro de Preços. O certame adotará o critério de julgamento 

de menor preço por item, com vistas à formalização de Ata de Registro de Preços para 

aquisição eventual e futura de medicamentos, conforme as demandas da Administração 

Pública. 

8.2 Exigências de habilitação  

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 8.3. Habilitação jurídica  
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8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

      9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

      9.1. São obrigações do Município de Santa Luzia/MG, por intermédio do Fundo   

Municipal de Saúde de Santa Luzia/MG ou CONTRATANTE: 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 28 de 35 

 

I - Receber os medicamentos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais / 

equipamentos, recebidos provisoriamente, com as especificações constantes do 

Anexo I do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido. 

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de Fiscal (is) designado (s). 

V - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto. 

VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

       10– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

       10.1. São obrigações da Contratada: 

I. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, Edital 

e em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

II. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos, quando solicitado, no 

Centro de Logística, situado na Avenida III, nº 311, Parque Norte, em 

Vespasiano/MG, em dias de expediente e nos seguintes horários: 08h00min às 

16h30min.  

III. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes deste TR, acompanhado da 

respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, prazo de validade, 
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respondendo por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a pessoas 

ou bens. 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990). 

V. Substituir ou repor os medicamentos que não estiver de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia/MG. 

VI. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

VII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

VIII. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

IX. Manter, durante a execução do contrato compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

X. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e 

serviços destinados ao cumprimento do contrato. 

XI. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, 

estando incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais 

como tributos, seguros, lucros, frete. 

XII. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado, a 

existência de problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis. 

XIII. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 

advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem 

causados por seus prepostos ao Contratante ou terceiros. 

XIV. A contratada obriga-se a observar integralmente as normas técnicas e 

regulamentares aplicáveis às boas práticas de distribuição, armazenamento, 

transporte, conservação e manuseio dos produtos fornecidos, garantindo que todas 
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as etapas sejam realizadas em condições que preservem a qualidade, a integridade, a 

segurança e a conformidade sanitária dos itens destinados ao uso no âmbito da 

Administração Pública. 

XV. A contratada deverá assegurar: 

a. Que todos os produtos sejam armazenados, acondicionados, transportados 

e entregues em condições adequadas de higiene, temperatura, ventilação, 

proteção contra contaminações e demais requisitos técnicos previstos nas 

normas vigentes, especialmente aqueles constantes das Resoluções RDC da 

ANVISA aplicáveis ao objeto contratado; 

b) Que sejam adotados procedimentos preventivos de controle de qualidade, 

rastreabilidade, organização do estoque, proteção contra danos, deterioração, 

vencimento e quaisquer outros fatores que possam comprometer a segurança e a 

eficácia dos materiais fornecidos; 

c) Que o transporte seja realizado por meio de veículos e equipamentos 

compatíveis com as exigências técnicas dos produtos, garantindo a integridade 

física e sanitária durante toda a cadeia logística; 

d) Que sejam disponibilizados, sempre que solicitados pela Administração, 

documentos comprobatórios referentes às condições de armazenamento e 

transporte, tais como certificados, registros, laudos, controles de temperatura e 

demais evidências técnicas; 

e) Que toda irregularidade, dano, desvio de qualidade ou não conformidade 

identificada durante a execução contratual seja imediatamente comunicada à 

Administração, ficando a contratada responsável pela substituição imediata dos 

itens comprometidos, sem ônus adicional para o Município; 

f) Que eventuais descumprimentos das boas práticas estabelecidas sujeitarão 

a contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais 

normas aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade civil, administrativa e, 

quando couber, criminal. 

g) Parágrafo único. A inobservância das obrigações previstas nesta cláusula 

configurará falha grave na execução do contrato, autorizando a adoção das 

medidas sancionatórias cabíveis, podendo resultar em advertência, multa, 
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suspensão temporária de contratar com a Administração ou declaração de 

inidoneidade, nos termos da legislação vigente. 

11. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

11.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

12 Qualificação Econômico-Financeira  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 32 de 35 

 

12.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

12.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

12.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante);  

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).  

12.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente]. 

12.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

12.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)  

12.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

13. Qualificação Técnica  

13.1 Qualificação Técnico-Operacional  
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13.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso.  

13.1.2. Para fins da comprovação de qualificação técnica a licitante deverá apresentar, 

ainda:  

13.1.2.1 Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, exigência do art. 2º da Lei Federal 

6.360/76, art. 2º do Decreto Federal 79.094/77, art. 7º, inciso VI da Lei Federal 

9.782/99 e Portaria Federal 2.814/98.  

13.1.2.2 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante. 

13.1.2.3 Em caso de produto dispensado da obrigatoriedade de registro, as 

empresas devem apresentar a comprovação da desnecessidade de registro de cada 

item licitado.  

13.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  

13.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.1.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar:  

13.1.6 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.3.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados;  

13.1.7 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  
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13.1.8 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

13.1.9 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e  

13.2 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) 

editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação;  

13.3 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador.  

 

14 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 32.618.003,50 (trinta e dois milhões 

seiscentos e dezoito mil três reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários 

apostos em anexo. 

14.2  A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

15.  Adequação Orçamentária  

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município.  

15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

MANUT. E FORT. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS 

02.033.005.10.303.2051.2175 
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3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

FONTE: 1500 FICHA: 1495 

 

MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL 

02.033.005.10.302.2051.2166 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 1500 FICHA: 1351 

 

MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 

02.033.005.10.302.2051.2165 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE: 1621 FICHA: 1323 

 

15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 Santa Luzia, 06 de anovembro de 2025. 
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